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Edital nº 4 /15/DAU 
 

Avisam-se os familiares dos falecidos abaixo mencionados que, no prazo de 30 
(trinta) dias, deverão dirigir-se ao Balção Único de Serviço, nos Paços de 
Concelho, Rua da república nº 3 Sesimbra , a fim de resolverem quanto à data em 
que terão lugar as respetivas exumações a efetuar no cemitério de Aiana e sobre 
o destino das ossadas. 

 
Carlos da Silva Pinhal Janzão 
Maria Pereira Marques 
Florival Rato Manuel 
Evangelina de Jesus Patrício 
Belmira Maria dos Santos Diogo 
Cary Raymund Gould 
António Nunes Neto 
América Duarte Margarido 
Natalino Marques Pereira 
José de Sousa 
Francisco Marques 
Valdemira da Luz da Silva 
João Paulo Soares Almeida 
Líbia Maria Inácio Morais 
Marco Miguel Teixeira Viega da Silva 
Diamantina Homem Neves Roque 
Maria da Conceição  
Filomena da Conceição 
Francisco Marquês Neves 
Maria da Conceição Marques Ribeiro 
Fausta Santos Texugo Gaspar 
Américo Sebastião Ferreira 
Maria Alice Murteira da Silva Rana 
Leonisa Rodrigues Cunha Marques 
Fortunato Tecelão Romão 
Ester do Carmo Horta Neves 
Maria Natalia Pais Rodrigues 
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Francisco Rodrigues Cidade 
Narciso Patrício Santos 
Adelina Torrões 
Agostinho Coelho da Silva Cristão 
João Rodrigues Barbosa 
Álvaro Marques Apolinário 
Jesuína Costa Marques 
Júlia Dias de Almeida Paixão 
Josué Lopes Apolinário 
Evangelista Martins Vicente 
Jorge Gomes Pila Ze-Ze 
Maria Cecília do Rosário  
Maria de Lurdes Machado Gaboleiro 
Calisto Pinhal Gaspar 
João dos Santos Luz 
Fernando Vieira Costa Marques 
Conceição Carvalho Pereira 
Maria Rosa Freire Maldonado 
Jose António dos Santos Anjos 
Mário Santos Pinto 
Elisabeth Cardoso Marques Martins 
Manuel Pombo 
Maria Isilda Gonçalves Pires Meles 
 

 
Findo este prazo sem que os interessados promovam qualquer diligência, serão 
feitas as exumações, considerando-se abandonadas as ossadas existentes, de 
acordo com o estabelecido no nº3 e 4 do art. 29º do Regulamento dos Cemitérios 
Municipais do Concelho de Sesimbra em vigor. Mais se informa, que 8 dias após 
o levantamento da ossada, as cantarias que se encontrarem no cemitério ficarão 
em posse da Câmara. 

 
 

Sesimbra, 16 de janeiro de 2015 

O Vereador do Pelouro 

       
 

   José Polido, Dr.  


